
PROJETO DE LEI Nº          , de 2024

(Da Sra. SIMONE MARQUETTO – MDB/SP)

Institui o "Dia Nacional do Tropeiro"
e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Fica  instituído  o  "Dia  Nacional  do  Tropeiro",  a  ser

celebrado anualmente no dia 13 julho, em todo o território nacional.

Art. 2º O "Dia Nacional do Tropeiro" tem como objetivo:

I - Reconhecer e valorizar a importância histórica e cultural do

tropeirismo para a formação econômica, social e cultural do Brasil;

II - Preservar e difundir as tradições e o legado dos tropeiros,

que desempenharam papel  fundamental  no transporte e comércio  de bens,

contribuindo para a integração e desenvolvimento de diversas regiões do país;

III  -  Incentivar  atividades  culturais,  educacionais  e  turísticas

relacionadas ao tropeirismo, promovendo o conhecimento sobre o tema entre

as novas gerações.

Art. 3º No "Dia Nacional do Tropeiro" poderão ser realizadas,

em todo o território nacional, ações como: *C
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I  - Eventos culturais, como feiras, exposições, apresentações

musicais e teatrais que retratem o cotidiano dos tropeiros;

II  -  Seminários,  palestras  e  conferências  que  discutam  o

impacto do tropeirismo na história e economia brasileira;

III - Atividades educacionais em escolas e universidades para

divulgar a importância do tropeirismo;

IV  -  Incentivo  ao  turismo  cultural  nas  rotas  históricas  dos

tropeiros.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

Desde

que o homem aprendeu a domesticar e a criar animais, a princípio para suprir a

alimentação e, depois, para auxílio nos serviços de transporte ou tração, teve

início uma longa jornada que percorreria milhares de anos até a atualidade. Na

fase inicial  deste  processo,  havia a necessidade de locomoção das tropas,

principalmente em busca de melhores pastagens. Este fenômeno atemporal e

universal,  ligado  ao  movimento  de  animais  assistido  pelo  homem  e  seus

diversos reflexos na sociedade, foi denominado por Aluísio de Almeida como

tropeirismo.

A figura milenar do condutor de tropas, o  tropeiro, esteve e está, até

hoje, associado ao desenvolvimento mundial.  No Brasil,  ele esteve presente
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desde as primeiras excursões de gado bovino para o interior do sertão, seja

pela capitania de São Vicente, Pernambuco ou Bahia, ainda no século XVI.

Na década de trinta do século XVIII, uma fase do tropeirismo iria mudar

completamente  o  rumo  do  país  –  o  Ciclo  do  Muar.  Numerosas  tropas  de

muares,  inicialmente negociadas dos criatórios do centro-nordeste argentino

(Corrientes,  Santa  Fé,  Córdoba),  percorriam  milhares  de  quilômetros  para

atender  a  demanda  do  emergente  Ciclo  do  Ouro  em  Minas  Gerais,  Mato

Grosso e Goiás e, mais tarde, dos demais ciclos econômicos brasileiros.

Para  alcançar  tamanho  empreendimento,  milhares  de  tropeiros se

aventuraram em jornadas épicas, onde tudo era inédito, novo e adverso. Não

existiam caminhos predelineados; a maioria deles foram abertos seguindo rotas

indígenas e neles enfrentaram enormes dificuldades e perigos. Eram meses −

às  vezes,  mais  de  um  ano  −  imersos  em  florestas,  campos,  banhados,

penhascos, travessia de rios caudalosos. Não raro, eram atacados por feras ou

indígenas hostis que defendiam suas terras.

Além da alimentação escassa, prevalecendo a farinha de mandioca, a

carne seca, a caça e frutas silvestres, dormiam dentro da floresta ou ao relento

no campo, tendo como cama seus arreios e como teto o poncho ou o ligal

(peça de couro que cobre a carga sobre os muares). Durante a jornada, as

variações climáticas sazonais e geográficas (chuva, temporais, frio, nevoeiro)

eram outros obstáculos a serem transpostos. Tinham como únicas proteções

seus ponchos, palas e, depois, as capas. Em outras regiões, o calor tornava a

marcha exaustiva e desconfortável.

No  entanto,  as  adversidades  não  foram  suficientes  para  frear  estes

homens, destemidos e corajosos, de cumprir a missão de buscar tropas sulinas

e entregá-las ao destino consumidor, na zona central do Brasil. O tropeiro, ao

longo de suas jornadas, não foi só responsável pela condução de animais, mas

um agente transformador da sociedade com a qual  interagia.  Não interferiu

apenas  economicamente;  foi  disseminador  de  saberes,  fazeres,  usos,

costumes e valores,  influenciando na diversidade identitária  de cada região

brasileira. Por onde passou, inúmeros povoados se estabeleceram e evoluíram *C
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em  grandes  cidades,  interligadas  por  uma  vasta  rede  viária  criada  pelos

tropeiros.

A  dificuldade  de  comunicação  no  nascer  da  ramificada  civilização

brasileira  foi  amenizada  pela  passagem  dos  tropeiros,  que  traziam

informações, notícias, mensagens, cartas de familiares ou bilhetes comerciais.

Eles eram a ligação entre os centros urbanos com a localidades interioranas

mais remotas.

Graças à participação dos  tropeiros nas mais longínquas fronteiras, o

idioma português foi  unificado dentro  de  um país  de  dimensão continental,

abraçado ao oeste e norte pelos antigos concorrentes territoriais espanhóis.

Muitas expressões se tornaram comuns e outras regionalizadas, moldando um

quadro extraordinário de riqueza linguística.

É  inegável  a  importância  do  tropeiro na  formação  da  identidade

nacional sob vários aspectos, seja econômico, cultural,  histórico, geográfico,

sociológico e psicológico.

Diante da relevância dos serviços prestados, é imprescindível que haja

uma data comemorativa,  em âmbito  nacional,  para lembrar  e  reverenciar  a

figura do tropeiro.

A data escolhida é o dia 13 de julho, em homenagem ao dia do batismo

de Cristóvão Pereira de Abreu (1678 – ano do registro), nascido na freguesia

do  Fontão,  pertencente  à  vila  de  Ponte  de  Lima,  no  distrito  de  Viana  do

Castelo, Portugal.

Cristóvão  Pereira  de  Abreu veio  jovem para  o  Brasil  e  se  destacou,

inicialmente, no comércio de couro produzido na Colônia do Sacramento. Hábil

na diplomacia, apaziguou o conflito entre o sargento-mor Francisco Souza e

Faria (designado a fazer um caminho que facilitasse a passagem de gado do

Sul para a capitania de São Paulo) e o capitão-mor de Laguna, Francisco de

Brito  Peixoto (contrário  a esta construção).  Em 1731,  partiu  de Sacramento

com 800 cavalgaduras com destino às Minas Gerais, dando início ao Ciclo do

Muar.  No caminho encontrou outros  tropeiros que reclamavam do péssimo *C
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trajeto feito  por  Souza e Faria e subiu a serra para verificar.  Confirmada a

veracidade das reclamações, foi a Santos, recrutou pessoas e retornou para

fazer um atalho e várias melhorias no traçado original. Ainda na década de

trinta  do  século  XVIII,  utilizou  uma nova  rota,  passando  pelos  Campos  de

Viamão e subindo a serra gaúcha em direção a São Paulo. Este novo trajeto

diminuiu bastante a distância entre o sul e o centro consumidor de gado, além

de evitar a passagem de rios caudalosos pelo litoral do Rio Grande do Sul e de

Santa Catarina.

Seus preciosos serviços, principalmente em relação ao trânsito de tropas

de gado, foram reconhecidos pela Coroa portuguesa que, em 1º de maio de

1747, concedeu, por doze anos, a metade dos direitos pagos pela passagem

de animais no Registro de Curitiba.

Esteve  à  frente  em várias  investidas militares  portuguesas contra  os

espanhóis. Preparou Rio Grande de São Pedro para que José da Silva Paes

oficializasse sua fundação, em 19 de fevereiro de 1737.

Cristóvão Pereira de Abreu era uma pessoa notável, muito respeitado,

em  especial  por  sua  fidelidade  à  Coroa  portuguesa,  honestidade  e

confiabilidade,  pois  era  conhecido  por  manter  a  palavra  empenhada.  Estas

características  representam  bem  milhares  de  tropeiros anônimos,

responsáveis por quase a totalidade da circulação secular de semovente dentro

do território brasileiro.  Por muitos estudiosos do tema, Cristóvão Pereira  de

Abreu é considerado o Patrono dos Tropeiros.

O processo de criação da Lei  do Dia Nacional  do Tropeiro segue as

normativas estabelecidas pela Lei 12.345 de 09 de dezembro de 2010, que fixa

critérios para a instituição de datas comemorativas. Além disso, a Lei do Dia

Nacional  do  Tropeiro  visa  estimular  que  cada  estado  e  cada  município  da

União que tiveram ou têm participação no movimento de tropas – Tropeirismo –

criem  suas  próprias  datas  comemorativas,  baseados  em  nomes  que

representem, direta ou indiretamente, suas localidades. 
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Fonte: Arquivo Distrital de Viana do Castelo, Portugal. Foto do Livro de Batismo
da freguesia de Fontão (não disponível online). Foto enviada pelo genealogista
português Fernando Viana.

Transcrição: Lia Carolina Prado Alves Mariotto.

_Aos treze dias do mês de Julho de seiscentos e setenta
_e oito batizou o reverendo abade de São Pedro, Miguel
_Barbosa de Araújo, de minha Licença a Cristóvão Filho
_de João de Abreu Filgueira e de sua mulher Leonor de Moreira Pereira

_Padrinhos, o doutor Pedro Marinho Falcão, e Catherina,
_Barbosa de Ponte de Lima, houve os santos olhos os mais 
_todos meus fregueses: Antonio Cesar Pereira Pinto.

            Diante do exposto, peço o apoio dos nobres colegas para
a aprovação deste Projeto de Lei.

     Sala  das  Sessões,  em         de
de 2024.

Deputada SIMONE MARQUETTO – MDB/SP *C
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